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0 CQÍS3LH0 DE ENSINO E PESQUISA DA UNIV3RSIDAD3 FEDERAL DO ESPlRI 

TO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista 

o que consta do Processo N® 2.599/79-Sub-Reitoria para Assuntos Acadêmicos,

Art» 1® - Aprovar, a nivel administrativo, a consolidação do cur

rículo pleno do curso de graduação em ZDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA - SEXO 

FEMININO, aprovado polo Conselho Departamental do Centro de Educação Física 

e Desportos, do acordo com os documentos constantes do processo protocolado 

sob n2 4»517/78 na Sub-Reitoria para Assuntos Acadêmicos, os quais ficam fa 

zendo parte integrante desta Resolução.

—-------- Art .-22- - A coordonação^-do currículo pleno -a que- <^ra£ere^__arti

go anterior será exercida pala Comissão Permanente de Integração Curricular 

correspo .dente ao curso, conforma estabelecido no Art. 53» § Único, alínea 

a, do Regimento Geral da UFES.

Art© 3Ô - Revogam-se as disposições em contrário.
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